
RESOLUÇ.ÁO N. 26.... .

~ o cOilsELHO FEDERAL DE BIBLIOTECOi'TOMIA,no uso das atribui-
çoes que lhe sao conferi~s pela Lei 4084, de 30 de junho de 1962 o D~
ereto 56.725, de 16 de agosto de 1965.

RESDLVE:

~ART. 1Q - As ~otaçoes na carteira profissional de presidente do eFB,
serao feitas pelo presidente que o seguir no cargo.

ART. 2Q

ART.• 3º

- As anotac~es eu carteiras profissionais 1 referentes ap axert ~ ". -c~cio de mandatos de conselheiros federais, serao feitas pe
10 Pre~idente do GFB, que acompanhoui o mandato do respecti=
vo trienio.

.. , .- As anotaçoes eu carteiras profissionais, refere~tes ao ter-
mino de mandatos de conselhe~os regionais, serao feitas p~
~o presidente eleito cada trienio, do respectivo GRB •

.-._---

••O conseTheiro <luenão terminar o seu nandafo, não tom
reit2 a anotaçoes em sua·~eiraJ pelo exercíoio dG
:r~.ao interrompida, exce~.aodos membros naboa,

.. ,
ART. 5Q- - A..ptesente Reso'luçao entrara ••em vigor na data de sua publi-

caçao, revogadas as disposiçoes em cont~rio.
são Paulo, 25 de Janeiro de 1969

Laura Garcia MOreno Russo
Presidente-CFB


